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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

Com os recursos financeiros do PDDE/ESTADUAL – 2ª PARCELA/2021, 

creditados sobre a conta corrente nº 67.334-X, Agência nº 3022-8 e sobre o Cartão 

de Pagamento nº 4674819003911580, Banco do Brasil, em favor da Escola 

PROFESSOR PEDRO MARTINELLO, totalizando R$ 148.684,94 (Cento e quarenta 

e oito mil seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) 

conforme descrito no quadro abaixo: 

 

Descrição Financeira da Conta: 67.334-X Custeio Capital Serviço Total

Saldo reprogramado da 1ª Parcela 2021 7.814,77 162,21 2.405,02 10.382,00

Valor recebido na 2ª Parcela de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00

Rendimento de aplicação financeira 36,48 0,00 11,00 47,48

Outros (depósitos, ...) 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Disponível 7.851,25 162,21 2.416,02 10.429,48

Despesa/Tarifa bancária 0,00 0,21 0,00 0,21

Despesa execução 5.260,33 162,00 1.879,99 7.302,32

Recurso devolvido 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo para semestre/exercício seguinte 2.590,92 0,00 536,03 3.126,95  

 

Descrição Financeira do Cartão de 

Pagamento
Custeio Capital Serviço Total

Saldo reprogramado da 1ª Parcela 2021 44.037,39 29.080,00 35.657,61 108.775,00

Valor recebido na 2ª Parcela 2021 10.720,46 9.915,54 8.844,00 29.480,00

Rendimento de aplicação financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros (depósitos, ...) 0,46 0,00 0,00 0,46

Total Disponível 54.758,31 38.995,54 44.501,61 138.255,46

Despesa/Tarifa bancária 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa execução 32.197,13 26.081,90 26.987,60 85.266,63

Recurso devolvido 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo para semestre/exercício seguinte 22.561,18 12.913,64 17.514,01 52.988,83  



Foi realizada reunião com a comunidade escolar para discutir o planejamento 

e execução do recurso, estabelecendo as prioridades mais urgentes, a fim de atender 

as necessidades para o bom andamento das atividades da escola, em cumprimento a 

Lei nº 1569 de 23 de julho de 2004 e Instrução Normativa nº 02 de 05 de Fevereiro 

de 2020. 

Definidas as necessidades prioritárias, foi elaborado o plano de ação baseado 

nas estimativas de preços (anexo ao plano) realizadas junto ao comércio local. 

  O recurso foi executado através de Licitação e Pesquisa Simples. Após 

avaliação da Consolidação de Pesquisa de Preço, onde o critério adotado foi de 

menor preço por item, seguiu-se com a ordem de compra/serviço junto as empresas 

vencedoras. 

Os recursos liberados por meio do Programa de Dinheiro Direto na Escola – 

PDDE, tem sido de grande importância para o fortalecimento da auto gestão 

financeira de nossa escola, possibilitando a credibilidade, a otimização e agilidade na 

aquisição dos materiais necessários a melhoria do ensino, além da flexibilidade de 

decisão na escolha de materiais, equipamentos e serviços. 

 
 

Rio Branco - AC, 31 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 


